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REQUERIMENTO Nº 001/2026 
De 29 de janeiro de 2026 
(De autoria do vereador MARQUINHO ARRUDA) 
 

Solicita informações detalhadas ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal acerca das providências adota-

das em relação aos fatos envolvendo aplicações fi-

nanceiras realizadas pelo São Roque Prev em títulos 

emitidos pelo Banco Master S/A, instituição subme-

tida à liquidação extrajudicial pelo Banco Central do 

Brasil. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 

Nos termos regimentais, requer-se que seja oficiado ao Ex-

celentíssimo Senhor Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque, para 

que, por meio do setor competente, encaminhe a esta Casa de Leis informações deta-

lhadas acerca das providências administrativas, de controle, apuração e mitigação de riscos 

adotadas pelo Poder Executivo Municipal em face dos acontecimentos envolvendo o Insti-

tuto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São Roque – São Ro-

que Prev. 

 

Conforme amplamente divulgado e objeto de apurações em 

curso junto a diversos órgãos de controle, o São Roque Prev realizou, no exercício de 2024, 

aplicações financeiras relevantes em Letras Financeiras emitidas pelo Banco Mas-

ter S/A, instituição financeira que, posteriormente, foi submetida à liquidação extrajudi-

cial pelo Banco Central do Brasil, fato que expôs o patrimônio previdenciário municipal a 

risco elevado de iliquidez e possível perda patrimonial. 

 

O Regime Próprio de Previdência Social administra recursos 

de natureza alimentar, destinados ao custeio de aposentadorias e pensões dos servidores 

públicos municipais, razão pela qual a legislação impõe padrões máximos de prudência, 

governança, fiscalização e controle, inclusive com deveres específicos atribuídos ao 

Chefe do Poder Executivo no que se refere à supervisão, correção de rumos e apuração de 

responsabilidades. 
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Diante da gravidade institucional dos fatos, da repercussão 

financeira e previdenciária envolvida, bem como do dever constitucional de fiscalização por 

parte do Poder Legislativo, faz-se imprescindível que esta Casa tenha acesso a informações 

claras, objetivas e documentadas sobre as providências efetivamente adotadas pela 

Prefeitura Municipal, a fim de assegurar a proteção do interesse público e do patrimônio 

dos servidores. 

 

Isso posto, Marcos Roberto Martins Arruda, Vereador da Câ-

mara Municipal da Estância Turística de São Roque, REQUER ao Egrégio Plenário, observadas 

as formalidades regimentais vigentes, que seja oficiado este documento a Sua Excelência o 

Senhor Prefeito, a fim de que se digne a encaminhar a esta Casa de Leis as informações 

solicitadas a seguir: 

 

1. Em que data o Chefe do Poder Executivo Muni-
cipal tomou ciência formal ou informal das aplicações realizadas pelo São Roque Prev 
em títulos emitidos pelo Banco Master S/A? 

2. Quais providências administrativas imediatas 
foram adotadas pela Prefeitura Municipal após a ciência dos referidos investimentos? 

3. Foi determinada, por parte do Prefeito Municipal, a 
instauração de sindicância, procedimento administrativo ou auditoria interna 
para apurar a regularidade das aplicações e a atuação dos gestores do São Roque Prev? 

4. Em caso afirmativo, informar número do procedi-
mento, data de instauração e órgão responsável. 

5. Em caso negativo, esclarecer os motivos. 

6. Houve, por determinação do Chefe do Executivo, 
análise jurídica ou técnica formal acerca dos riscos, da legalidade e da adequação pre-
videnciária das aplicações realizadas? 

7. Em caso afirmativo, indicar o setor responsável e a 
data da manifestação. 

8. O Prefeito Municipal avaliou a adoção de medidas 
preventivas ou cautelares, tais como afastamento temporário de gestores, revisão de 
nomeações ou reestruturação da governança do São Roque Prev? 

9. Em caso afirmativo, especificar quais medidas foram 
adotadas. 

10. Em caso negativo, justificar. 

11. Foram comunicados formalmente pelo Poder Exe-
cutivo Municipal os órgãos de controle externo e supervisão (Tribunal de Contas, Secretaria 
de Previdência, Ministério Público, entre outros) acerca dos fatos e das providências adota-
das? 
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12. Em caso afirmativo, indicar datas e órgãos comunica-
dos. 

13. Após a decretação da liquidação extrajudicial do 
Banco Master S/A, quais medidas emergenciais foram determinadas pela Prefeitura 
para mitigar riscos ao patrimônio do RPPS e resguardar o equilíbrio financeiro e atuarial do 
regime? 

14. O Prefeito Municipal determinou ou acompanha atual-
mente estudos sobre eventual impacto atuarial, necessidade de aportes extraordiná-
rios ou outras consequências financeiras ao Município decorrentes das aplicações realiza-
das? 

15. Em caso afirmativo, informar. 

16. Considerando que o Diretor do São Roque Prev é 
cargo de livre nomeação, indicar se houve reavaliação da nomeação do então Diretor 
responsável pela gestão à época dos fatos, bem como os fundamentos para eventual ma-
nutenção ou substituição. 

17. Há, no âmbito do Poder Executivo Municipal, plano 
de revisão da política de investimentos, da governança e dos mecanismos de 
controle do São Roque Prev em razão dos acontecimentos narrados? 

18. Em caso afirmativo, detalhar. 

 

Sala das Sessões “Dr. Júlio Arantes de Freitas”, 29 de janeiro 

de 2026. 

 

 
 
 

MARCOS ROBERTO MARTINS ARRUDA 
(MARQUINHO ARRUDA) 

Vereador 
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